
 
—— Cimara Aasridipal de Osrduirópelis mem 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº.03/83
DE 06 DE SETEMBRO DE 1983

DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA GÂ-
MARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS,

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS - Estado Ge São Pau

lo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimen-

to Interno e nos termos do resolvidopelo Plenário, promulga a

seguinte Resolução:

Título I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Capítulo I
DA SEDE

Artigo 1º - A Cômara Municipal de Cordeirópolis tem sua sedé e

recinto norral dos seus trabalhos à Praça Francisco Orlando =

Stocco, 51. -

Parágrafo único - Na sede não se realizarão atos estranhos à

função da Câmara Municipal sem prévia autorização da Mesa, sen-
do vedada cedê-la para atos não oficiaise

Capítulo II
DA INSTALAÇÃO

Artigo 2º - No primeiro ano de cada legislatura, os que tenham|
sido eleitos vereadores reunir-se-ão, na sede da Câmara Munici-
pal, em dia e hora estabelecidos em lei, independentemente de

convocação, para pcsse de seus membros e eleição da Mesas $ 1º — Aberta a sessão, ovvereador mais votado dentre os presen

tes, assumirá a presidência e convidará dois vereadores, de Par

tidos diferentes, para ocuparemos lugares de Secretários, pro-
cedendo, em seguida, assim:
1- ao recebimento das declarações de vens, à tomada do compro-

misso e assinatura de posse dos vereadores;
  



 

 

2 — ao recebimento da declaração de bens, à tomada do compromisso
e assinatura de posse do Prefeito;

3 — à tomada do compromissoe assinatura de posse do Vice-Prefeito;

4 — à eleição da Mesa.

$ 29 — Recebidas as declaraçõesde bens o Presidente de pé, proferirá
com todos os demais, o seguinte compromisso: “prometo desempenhar
fielmente o meu mandato, promovendo o bem geral do município, dentro
das normas constitucionais”e ato contínuo, feita a chamada, cada vereador.
também de pé, declarará “assim o prometo”, assinando, então, o Livro
de Posse. .

8 39 — O Presidente convidará o Prefeito a fazer entrega da declaração
de bens e prestar o seguinte compromisso: “prometo exercer com dedicação
e lealdade o cargo de Prefeito, respeitando a lei e promovendo o bem geral
do município”, o qual a seguir, assinará o Livro de Posse.

8 4º — Prosseguindo a sessão o Vice-Prefeito prestará compromisso e

também será empossado com a assinatura do Livro ficando a declaração de
bens para quando vier a substituir o Prefeito.

85º — A eleição dos membros da Mesa e do Vice-Presidente, bem
como o preenchimento de qualquer vaga, será feita por maioria simples de

votos, presente, pelo menos, a maioria absoluta dos membros da Câmara
Municipal.

$6º — Proclamado o resultado, será empossa-
da a Mesa, que dirigirá os trabalhos até o
encerramento da sessão,

Artigo 3º — Quando algum vereador tomar posse em sessão posterior
à em que for prestado o compromisso geral ou vir a suceder ou a substituir
outro, o Presidente nomeará Comissão para o receber e o acompanhar até
à Mesa, onde, antes de o empossar. lhe tomará o compromisso regimental.

Parágrafo único — Tendo prestado compromisso uma vez, é o suplente
de vereador dispensado de fazé-lo novamente em convocações subseguentes.

Título HI

DOS SETORES DA CÂMARA MUNICIPAL

Capítulo 1

DA MESA

Seção I — Da Composição

Artigo 49 — A Mesa compõe-se do Presidentee dos 19e 29 Secretários.
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8 1º — Para substituir ou suceder o Presidente haverá um Vice-

Presidente.

8 2º — O Presidente cenvidará qualquer vereador para fazer as vezes

de Secretário, na falta eventual dos titulares.

Seção II — Da Competência

Artigo 59 — Compete à Mesa, além das atribuições consignadas na
Lei Orgânica dos Municípios e neste Regimento, ou dele implicitamente
resultante, a direção dos trabalhos legislativos e dos serviços administrativos
da Câmara Municipal e especialmente:

I — Na parte legislativa:

a) dar parecer, com exclusividade, sobre o projeto de resolução que
vise modificar, total ou parcialmente, o Regimento Interno;

b) apresentar projeto de lei sobre a Secretariada Câmara Municipal
e dar parecer sobre as emendas;

c) apresentar projeto de decreto legislativo fixando o subsídio do
Prefeito, a sua verba de representação, e a do Vice-Prefeito;

d) apresentar projeto de resolução fixan
do os critérios da remuneração dos vereado-
res e baixar atos estabelecendo os valores;

e) assinar autógrafo.

II — Na parte administrativa:

a) determinar abertura de sindicâncias ou inquéritos administrativos;

b) permitir que sejam irradiados os trabalhos da Câmara Municipal,
sem ônus para os cofres públicos;

c) autorizar despesas para as quais a lei não exija licitação;

d) autorizar a abertura de licitação e julgá-la;

e) promulgar as resoluções e decretos legislativos;

f) assinar os atos administrativos.

Parágrafo único — Os atos administrativos terão validade quando
assinados, pelo menos, por dois dos integrantesda Mesa.

Seção IH — Da Eleição

Artigo 6º — A eleição dos membros da Mesa, ou o preenchimentode
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qualquer vaga, far-se-á por escrutínio secreto, observadas as seguintes exi-
gências e formalidades:

1 — Cédula, impressa ou datilografada em cor preta, com a indicação
do cargo e o nome do candidato.

II — Colocação, pelo votante, no gadine-e indevassável, da cédula
dentro da sobrecarta rubricada e entregue no atc pelo Presidente, de modo
que fique resguardadoo sigilo do voto.

HI —'Colocação de sobrecarta fechada pelo próprio votante, em urna
única à vista do Plenário. . .

Artigo 79 — Na apuração da eleição observar-se-á O seguinte processo:

I — Terminada a votação, o Presidente retirará as sobrecartas da urna,
fará a contagem das mesmas e, verificada a coincidência do seu número com
o dos votantes, as abrirá uma a uma, lendo, ato contínuo, o conteúdo da

cédula.

H — Os Secretários farão os devidos assentamentos, proclamando em

voz alta à medida em que se forem verificando os resultados da apuração.

Artigo 8º — Não sendo eleito, desde logo, qualquer membro da Mesa

definitiva, os trabalhosda CâmaraMunicipal serão dirigidos pela Mesa provi-
sória que terá competência restrita para proceder à eleição.

Artigo 99 — Terminado o mandato da Mesa, no primeiro dia da nova

sessão, ainda sob sua direção, proceder-se-á eleição da nova Mesa.

Parágrafo único — Enquanto não for eleita a nova Mesa, continuará
em exercício a anterior, que continuaré representando o Poder Legislativo.

Artigo 10 — Vago qualquer cargo da Mesa, sem que haja substituto,
a eleição deverá ser realizada na Ordem do Dia da primeira sessão ordinária.

Parágrafoúnico — O eleito completará o restante do mandato.

Seção IV — Do Presidente

Artigo 11 — O Presidente é o representante da Câmara Municipal
quando ela houver de se enunciar coletivamente. o regulador dos seus tra-
balhos e o fiscal da sua ordem, tudo na conformidadedeste Regimento,

Artigo 12 — São atribuições do Presidente. além de outras expressas
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neste Regimento, ou que decorram da natuweza de suas funções ou pre

rogativas:

1 — Quanto às sessões da Câmara Municipal:

a) presidir às sessões, abrir, suspender, levantar e encerrá-las;

b) fazer ler a ata pelo 29 Secretário, o expediente e as comunicações

pelo 1º Secretário;

c) conceder licença aos Vereadores, para tratamento de saúde ou

de interesse particular;

d) conceder a palavra aos vereadores;

e) interromper o orador que se desviar da questão ou faltar à consi-

deração à Câmara Municipal ou a qualquer de seus membros e, em geral,
aos chefes dos poderes públicos, advertindo-o e, em caso de insistência,
retirando-lhe a palavra;

f) proceder de igual modo, quando o orador fizer pronunciamento
que contenha ofensa às instituições nacionais, propaganda de guerra, de

subversão da ordem política e social, de preconceito de raça, religião ou
classe, ou que configure crime contra a honra ou incitamento à prática de

delito de qualquer natureza;

£) determinar o não apanhamento de discurso ou aparte pela taqui-

grafia, quando anti-regimentais;

h) convidar o vereador para retirar-se do recinto do Plenário, quando

perturbar a ordem;

i) chamar a atenção do orador ao se esgotar o tempo a que tem

direito;
j) decidir soberanamente as questões de ordem e as reclamações;

7) anunciar a Ordem do Dia e o número de vereadores presentes;

m) submeter à discussão e à votação a matéria para esse fim destinada;

n) anunciar o resultado da votação;

o) fazer organizar, sob sua responsabilidade e direção, a Ordem do

p) convocar sessões extraordinárias e solenes, nos termos deste

q) determina, em qualquer fase dos trabalhos, quando julgar neces-
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XI — Quanto às proposições:

a) distribuir proposições às Comissões;

b) deixar de aceitar qualquer proposição que incerra nas falhas

previstas no artigo 80;

c) mandar arquivar o relatóric ou parecer de Comissão Especial de

Inquérito que não haja concluído por projeto;
d) despachar os requerimentos tanto verbais como escritos, sub-

metidos à sua apreciação.

HI — Quanto às Comissões:

a) designar, à vista da indicação partidária,os membros das Comissões;

b) * designar, na ausência dos membros das Comissões, o substituto

ocasional, observadaa indicação partidária;

c) declarar a perda de lugar de membros das Comissões, quando
incidirem no número de faltas previstas;

d) convocar reunião extraordinária de Comissão para apreciar propo-

sições em regime de urgência.

$ 19 — O Presidente não poderá oferecer qualquer proposição,salvo
na qualidade de membro da Mesa, nem votar, exceto:

1 — na eleição da Mesa;

2 — quando a matéria exigir para sua aprovação o voto favorável de

dois terços dos membros da Câmara Municipal;

3 — quando houver empate em qualquer vozação no Plenário.

$ 20 — Para tomar parte em qualquer discussão, o Presidente deixará
a presidência e não a reassumirá enquanto se debater a matéria que se

propôs a discutir.

$ 30 — O Presidente poderá, em qualquer momento, fazer ao Plenário

comunicação de interesse público.

Artigo 13 — O Presidentenão poderá fazer parte de qualquer Comissão

Permanente ou Temporária,salvo a de Representação.

Seção V — Do Vice-Presidente

Artigo 14 — O Vice-Presidente substituirá o Presidente em seus impe-

dimentos e o sucederá em caso de vaga.
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Artigo 125 — As proposições para as quais o Regimento exija parecer
não serão submetidas à votação sem ele.

Seção II — Da Vatação Prévia

Artigo 126 — Os projetesque receberemparecer contrário da Comissão
de Justiça serão objeto de uma votação prévia em Plenário, apenas quanto
à legalidade.

Parágrafo único — Se o Plenário acolher o parecer contrário o projeto
é arquivado; se discordar segue para as Comissões de mérito.

Seção IH — Do Voto em Branco

Artigo 127 — O vereador presente não poderá excusar-se de votar;
deverá, porém, abster-se de fazê-lo, quando se tratar de matéria em causa

própria.

Parágrafo único — O vereador que se considerar atingido pela dispo-
sição deste artigo, comunica-lo-á à Mesa e a sua presença será havida para
efeito de “quorum”, como “voto embrarco”.

Seção IV — Da Obstrução

Artigo 128 — Obstrução é a saída do vereador do Plenário, negando
“quorum” para votação.

Seção V — Dos Processos de Votação

Artigo 129 — São três os processos de votação:

1 — simbólico;

Il — nominal;

HI — por escrutínio secreto.

Parágrafo único — Escolhido um processo de votação, outro não será
admitido, quer para matéria principal, quer para emenda ou subemenda a

ela referentes.

Artigo 130 — Pelo processo simbólico, o Presidente, ao anunciar a

votação de qualquer matéria, convidaré os vereadores a favor a perma-
necerem sentados e proclamaré o resultado manifesto dos votos.

Artigo 131] — Para se praticar a votação nominal será mister que
algum vereador a requeira e o Plenário a admita.
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Parágrafo único — O requerimento verbal não admitirá votação

nominal.

Artigo 132 — A votação por escrutínio secreto praticar-se-ámediante
cédula impressa ou datilografada, recolhida em una à vista do Plenário.

Parágrafo único — A votação será por escrutínio secreto somente

quando assim o exigir a Lei Orgânica dos Municípios.

Seção VI — Do Método de Votação

Artigo 133 — Em primeiro lugar se processa à votação do projeto:

a) se for aprovado, entram em votação as emendas;

b) se for rejeitado, as emendas estão prejudicadas.

Artigo 134 — Salvo deliberação em contiário, as proposições serão

votadas em globo.

$ 19 — As emendas serão votadas em grupos, conforme tenham

parecer favorável ou contrário das Comissões.

$ 20 — Poderá ser deferida pelo Plenário a votação da proposição por
parte, tais como: títulos, capítulos, seções, grupos de artigos ou artigos.

Seção VII — Do Destaque

Artigo 135 — Destaque é o ato de separa: uma proposição de um
grupo, ou parte do texto de uma proposição, para possibilitar sua votação

isolada pelo Plenário.

$ 19 — O Plenário poderá conceder, a requerimento de qualquer
vereador, que a votação das emendas se faça destacadamente,ou uma a uma.

$ 29 — O pedido de destaque deverá ser feito antes de anunciada a

votação.

Seção VIII — Do Encaminhamento

Artigo 136 — No encaminhamentode votação, será assegurada, a cada

Bancada, pelo seu Líder ou um dos vereadores por ele indicado, falar pelo
prazo de 5 minutos, a fim de esclarecer os respectivos componentes sobre

a orientaçãoa seguir.

Parágrafo único — O encaminhamentode votação tem lugar logo após

ter sido a mesma anunciada.
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Artigo 137 — Não caberá encaminhamento de votação nos requeri-
mentos verbais, que solicitem:

I — prorrogaçãode tempo da sessão;

II — votação por determinadoprocesso.

Seção IX — Da Verificação

Artigo 138 — Sempre que julgar conveniente, qualquer vereador
poderá pedir verificação da votação simbólica.

8 19 — O pedido deverá ser formulado logo após ter sido dado a

conhecer o resultado da votação e antes de se passar a outro assunto.

$ 22 — A verificação far-se-á por meio de chamada nominal, procla-
mando o Presidente o resultado.

$ 39 — Não se procederá a mais de uma verificação para cada votação.

Capítulo HI
DA PREFERÊNCIA

Artigo 139 — Preferência é a primazia na discussão ou na votação de

uma proposição sobre outra.

$ 19 — Os projetos em regime de urgência gozam de preferência sobre
os em tramitação ordinária.

8 29 — Terá preferência para votação o substitutivo oferecido por
qualquer Comissão.

8 30 — Na hipótese de rejeição do substitutivo, votar-se-á a propo-
sição principal, ao que se seguirá, se aprovada, a votação das respectivas
emendas.

Artigo 140 — As emendas têm preferência na votação, do seguinte
modo:

I — a supressiva, sobre as demais;

IH — a substitutiva, sobre a proposição a que se referir, bem como
sobre as aditivas;

II — a de Comissão sobre as dos vereadores.
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Capítulo IV
DA URGÊNCIA

Artigo 141 — A urgência dispensa as exigências regimentais, salvo

número legal e parecer, para que determinada' proposição seja discutida
e votada.

Artigo 142 — Quando a matéria tramitar em regime de urgência, o
Presidente providenciará: e

1 — a remessa da proposição às Comissões que ainda devam opinar

a respeito;
Il — inclusão da proposição na Ordem do Dia da primeira sessão que

se realizar, caso esteja regimentalmente instruída.

Parágrafo único — Na falta de pronunciamento da Comissão no prazo
regimental, o Presidente da Câmara Municipal, de ofício, nomeará Relator
Especial, que deverá desincumbir-se do seu encargo até o dia imediato ao

da designação.

Artigo 143 — Não caberá urgência nos casos de reforma do Regimento

Interno.

Capítulo V

DO VETO

Artigo 144 — Recebido o veto, o Presidente o encaminharáàs Comissões

que devam examiná-lo,conforme as razões apresentadas.

$ 19 — Será de 5 diaso prazo para que a Comissãoemita o seu parecer.

$ 20 — Instruído com o parecer, será o projeto ou a parte vetada,
incluído na Ordem do Dia da primeira sessão ordinária a se realizar.

Artigo 145 — Será de 45 dias, contados do recebimento,o prazo para

o Plenário deliberar sobre o projeto ou a parte vetada.

Parágrafo único — A votação versará sobre o projeto ou o texto vetado,
votando SIM os que o aprovarem, rejeitando o veto, e NÃO, os que o

recusarem, aceitando o veto.

Artigo 146 — A apreciação do veto pelo Plenário deverá ser feita em

um só tumo de discussão e votação, considerando-se aprovada a matéria
vetada se obtiver o voto favorável de 2/3 dos membros da Câmara Municipal.
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Capítulo VI

DA TOMADA DE CONTAS DO PREFEITO E DA MESA

Artigo 147 — As contes apresentadas pelo Prefeito, que abrangerão
a totalidade do exercício financeiro do Municípic, compreendendo as ativi-
dades do Executivo e do Legislativo, deverão dar entrada no Tribunal de

Contas até 31 de março do exercício seguinte.

Artigo 148 — Recebido o parecer do Tribunal de Contas, o Presidente
da Câmara Municipal encaminhá-lo-á a Comissão de Finanças e Orçamento,
que terá o prazo de 30 dias para emitir parecer, concluindo por projeto de

decreto legislativo.

Artigo 149 — Se não fo: aprovada pelo Plenério a prestação de contas,
ou parte dessas contas, será todo o processo, ou a parte referente às contas

impugnadas, remetido à Corissão de Justiça, para que indique as provi-
dências a serem tomadas pela Câmara Municipal.

Título VII

DO ORÇAMENTO

Artigo 150 — O Prefeito enviará à Câmara Municipal, até 30 de

setembro, o projeto de lei orçamentária.

Artigo 151 — Lido no Expediente da primeira sessão, passará o

projeto a figurar em Pauta per 10 dias para conhecimento dos vereadores e

recebimentode emendas.

$ 19 — A Mesa selecionará as emendas sobre as quais deve incidir o

pronunciamento da Comissãc, excluindo aquelas de que decorra aumento
da despesa global ou de cada órgão, fando, projeto ou programa, ou as que
visem a modificar-lhe o montante, natureza ou objetivo.

$ 22 — Também serão excluídas as emendas que visem a alterar a

dotação solicitada para despesa de custeio, salvo quando provada, nesse

ponto, inexatidão do projeto.

$ 39 — Igualmenteserãc excluídas as emendas que:

1. suprimem cargo ou função, ou lhes modifiquem a nomenclatura;

2. transponhamdotação de um: para outro Poder.

Artigo 152 — O projeto, em seguida, irá à Comissão de Finanças e

Orçamento,que terá o prazo máximo ce 15 dias para emitir parecer e decidir
sobre as emendas.
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$ 19 — A competência da Comissão de Finanças e Orçamento abrange

todos os aspectos do projeto.

$ 29 — Se a Comissãode Finanças e Orçamentonão observar o prazo,
a proposição passará à fase imediata de tramitação, independentemente de

parecer, inclusive de Relator Especial.

8 30 — Não se concederá “vista” do parecer sobre o projeto, quando
da sua tramitação na Comissão de Finanças e Orçamento.

8 49 — Será final o pronunciamento da Comissão de Finanças e

Orçamento sobre as emendas, salvo se 1/3 dos membros da Câmara Muni-
cipal pedir ao seu Presidente a votação em Plenário, sem discussão, de

emenda aprovada ou rejeitada.

8 59 — O projeto saindo da Comissão, será incluído na Ordem do Dia,

comoitem único.

$ 69 — Aprovadoo projeto, a Mesa expedirá o Autógrafo.

Título VII
DO REGIMENTO INTERNO

CapítuloI
DA INTERPRETAÇÃO E OBSERVÂNCIA DO

REGIMENTO INTERNO

Seção I — Das Questões de Ordem

Artigo 153 — Questão de ordem é toda dúvida sobrea interpretação
do Regimento Interno.

Artigo 154 — As questões de ordem devem ser formuladas com clareza

e coma indicação precisa das disposições que se pretendem elucidar.

$ 1º — Durante a Ordem do Dia somente poderão ser formuladas
questões de ordem ligadas à matéria que no momento esteja sendo discutida
ou votada.

8 29 — Suscitadauma questão de ordem, sobre ela só poderá falar um
vereador que contra-argumente as razões invocadas pelo autor.

Artigo 155 — Caberá ao Presidente resolver soberanamenteas questões

de ordem, ou delegar ao Plenário sua decisão.
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Artigo 156 — O prazo para formular questão de ordem não poderá
exceder 3 minutos, concedido igual tempo para contradtá-la.

Seção II — Das Reclamações

Artigo 157 — Em qualquer fase da sessão, poderá ser usada a palavra

para reclamação.

$ 10 — Ouso da palavra, no caso deste artigo, destina-se, exclusivamente,
à reclamação quanto à inobservância de expressa disposição regimental.

8 20 — As reclamações deverão ser apresentadas em termos precisos

e sintéticos, e a sua formulação não poderá exceder 3 minutos.

Capítulo Il
DA REFORMA DO REGIMENTO INTERNO

Artigo 158 — O projeto de resolução destinado a modificar, total ou
parcialmente, o Regimento Interno, obedecerá aos ritos a que estão sujeitos

os projetos de lei em regime de tramitação ordinária.

Parágrafo único — Compete à Mesa com exclusividade,dar parecer em
todos os aspectos, sobre o referidoprojetode resolução e emendas,se houver.



Título X

DA CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DA
CÂMARA MUNICIPAL

159
Artigo 888 — A Câmara Municipal poderá ser convocada extraor-

dinariamente no recesso:

a) pelo Prefeito, quando este a entender necessária;

b) por 2/3 da Câmara Municipal.

Artigo 160 — As sessões ordinárias, com início no horário estabe-
lecido, constarão de duas partes, a saber:

1 — Expediente, com duração máxima de 30 minutos;

IH — Ordemdo Dia, dedicada exclusivamente ao objeto da convocação.

Parágrafo único — As sessões extraordinárias serão inteiramente dedi-
cadas à apreciação da matéria para que foram convocadas.

Artigo 164 — A convocação extraordinária da Câmara, pelo Prefeito,
no recesso, obedecerá às seguintes regras:

a) haverá deliberação somente sobre os projetos de lei para cujo
exame houve a convocação, não podendo a CâmaraMunicipalincluirmatéria
de seu interesse;
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b) corre prazo com relação aos projetos de lei incluídos na convo-
cação, porque para eles o recesso foi suspenso;

c) a convocação deverá ser feita com antecedência mínima de dois

dias, esclarecendo qual o período (o termo inicial e o final);

d) a convocação será levada ao conhecimento dos vereadores pelo
Presidente da Câmara Municipal, em sessão, ou através de comunicação
pessoal e escrita;

e) os dias de sessão (dentro do períodoestabelecido pelo Prefeito) e

o horário, serão fixados pelo Presidente;

f) no período de convocação extraordinária as sessões podem ser
ordinárias (quando realizadasno mesmo dia e horários das sessões ordinárias
fixadas no Regimento Interno) ou extraordinárias;

g) convocada a Câmara Municipal, a sessão plenária só se realizará
depois que as Comissões derem parecer sobre os projetos de lei relacionados
no ofício de convocação;

h) se a Pauta for esgotada compete ao Presidente encerrar o período
de convocação extraordinária mesmo antes de vencido o tempo estabelecido
pelo Prefeito.

Título XI

DA POLÍCIA INTERNA
16%

Artigo mM — será permitido a qualquer pessoa decentemente vestida
assistir às sessões.

Artigo 163 — No recinto do Plenário, só serão admitidos vereadores

e funcionários da Secretaria, estes quando em serviço.

Artigo 16€- Os espectadoresdeverão guarda silêncio, não lhes sendo
lícito aplaudir ou reprovar o que se passar no Plenário.

8 19 — Pela infração do disposto neste art-go, poderá o Presidente
fazer desocupar o local destinado ao público ou retirar determinada pessoa

do edifício da CâmaraMunicipal, inclusive empregando força, se, para tanto,
for necessário.

8 29 — Não sendo suficientes as medidas previstas no parágrafo
anterior, poderá o Presidente suspende: ou levantar a sessão.

Artigo 165 — Se qualquer vereacor cometer, dentro do edifício da Câ-

maraMunicipal, excesso que deva ser reprimido,a Mesa conhecerá do fato, e, em
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sessão secreta, especialmente convocada, o —
4 £ . .relatara ao Plenario, para este deliberar a

respeitos 4

Título XII
DA SECRETARIA

Artigo 166 - Os serviços administrativos da
Câmara Municipal far-se-ão através da sua Se
cretaria e reger-se-ão pelo respectivo Regu-
lamento.
Artigo 167 - Qualquer pedido de informação,-
por parte dos vereadores, relativo aos servi
ços da Secretaria ou à situação do respecti-
vo pessoal, deverá ser dirigida e encaminha-
da diretamente à Mesa, através do seu Presi-
dente,
$1º - A Mesa, em reunião, tomará, conhecimen-
to dos termos do pedido de informação e deli
berará a respeito, dando ciência por escri-
to, diretamente, ao interessados,
$2º - O pedido de informação será protocola-
do como processo internos
Artigo 168 - É de iniciativa exclusiva da Me
sa os projetos de lei que tratem da Secreta-
ria da Câmara Municipal.
Parágrafo único - Emendas a esses projetos -
deverão receber parecer:
a) da Comissão de Justiça e Redação;
t) da Mesa, no prazo improrrogável de 10(dez)

dias;
ec) quando for o caso, da Comissão de Finanças

e Orçamentos

Título XIII
DISPOSIÇÃO GERAL

Artigo 169 - Os prazos previstos neste Regi-
mento não serão contaios durante o período —

de recesso da Câmara Municipal.
Artigo 170 - Esta Resolução entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário e, especialmente, a Re
solução nº,01, de 16 Ce abril de 1980,

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, em 06 de
setembro de 1983.

» ; a

ANTONIO LUIZ CICOL
- Presidente —nc]

OTÁVIO--POMAZELLA

F7I%-Secretário —  =,
= 2º, Secretário -
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PALAVRAS USADAS PELO PODER LEGISLATIVO

proposição, mediante requerimento escrito apresentado por
vereador e aprovado pelo Plenário.

AJUDA DE CUSTO — É a compensação de despesas com transporte
e outras imprescindíveis para o comparecimentodo vereador aos
trabalhos legislativos. E

APARTE — É a interrupção que faz um vereador, quando devi-

damente autorizado pelo orador, para deste obter um escla-
recimento relativo à matéria em debate.

APOIAMENTO — São as assinaturas que se seguirem à do autor
ou autores.

ATA — É registro escrito relatando o que se passou na sessão

anterior, sendo aprovada, após sua leitura, pelo Presidente,
independentementede votação.

AUTÓGRAFO -— É o projeto de lei,jé aprovado, enviado ao Prefeito
para sanção.

AUTOR — É o primeiro signatário de uma proposição.

AUTORES — É um número determinadode signatários.

BANCADA — É conjunto de vereadores que compõem um partido
político na CâmaraMunicipal.

COMISSÕES — É um colegiado de vereadores que tema incumbência
de dar parecer sobre proposições submetidas ao seu exame.

CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA — Éa suspensão do recesso

com a convocação, pelo Prefeito, ou por 2/3 de vereadores, de
uma sessão legislativaextraordinária.

DE OFICIO — Significa por iniciativa e autoridade próprias.

DECRETO LEGISLATIVO — É deliberação do Plenário sobre

matéria de sua exclusiva competência e apreciação político-
administrativa, promulgada pelo Presidente, para operar seus
principais efeitos fora da Câmara Municipal.



 

DESTAQUE — É o ato de separar uma proposição de um grupo,

ou parte do texto de uma proposição, para possibilitar sua votação

isolada pelo Plenário.

EDIL — O mesmo que vereador.

EDILIDADE — O mesmo que CâmaraMunicipal.

EMENDA -— É a proposição apresentada como acessória de outra
proposição. A emenda pode ser supressiva, substitutiva e aditiva.

Emenda supressiva é a que retira parte de uma proposição.

Emenda substitutiva é 2 que altera parte de uma proposição.
Quando modifica a proposição na sua totalidade toma o nome

de SUBSTITUTIVO.

. Emenda aditiva é a que acrescenta parte a uma proposição.

EMENTA — É a súmula ca lei, colocada no início, abaixo de seu

número e antes do texto.

ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇÃO — É o pronunciamento de

vereador, em nome da Bancada, a fim de esclarecer seus inte-
grantes sobre a orientaçãoa seguir na votação.

ENCERRAMENTO DA SESSÃO — É cato do Presidentedando por
terminada a sessão por ter se esgotado o horário ou os trabalhos.

EXPEDIENTE — É a primeira parte da sessão ordinária. Na sessão

extraordinária não há Expediente.

INDICAÇÃO — É a proposição em que é sugerida ao Prefeito provi-
dência de interesse público que não caiba em projeto de iniciativa
de vereador. E

LEGISLATURA — É o período do mandato legislativo.

LEVANTAMENTO DA SESSÃO — É o ato do Presidenteque encerra

a sessão antes do tempo regimental.

LICENÇA — É o afastamento do vereador do exercício de seu man-

dato. Pode haver licença para: desempenhar missãotransitória,
tratar de saúde ou de interesse particular.

LÍDER — É o pozta-voz da Bancada e por ela escolhido para repre-

sentá-la na CâmaraMunicipal.
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MANDATO — É a investidura política, de natureza representativa,
obtida por eleição direta, em sufrágio universal e voto secreto

pelo sistema partidário proporcional para o exercício de uma
legislatura.

MENSAGEM — É o projeto de lei de iniciativa de Prefeito. Chama-se

mensagem aditiva quando enviada posteriormente.

MESA — É o órgão diretivo da CâmaraMunicipal.

MOÇÃO -— Éa proposição em que é sugerida a manifestação da

Câmara Municipal sobre determinado assunto, apelando aos
poderes da União e do Estado.

OBSTRUÇÃO — Ea saída de vereador do Plenário,negando “quorum”
para votação.

ORDEM DO DIA — É a segunda parte da sessão ordinária, quando
se processa a discussão e votação das proposições. Na sessão

extraordinária a Ordem do Dia é a única parte.

PARECER — É o pronunciamento de Comissãosobre matéria sujeita
ao seu estudo.

PAUTA — Período que uma proposição permanece aguardando apre-
sentação de emenda.

PERDA DO MANDATO — É a extinção ou cassação de mandato.

PREFERÊNCIA — Éa primazia na discussão ou na votação de uma
proposição sobre outra

PREJUDICABILIDADE — É o fato de considerar-se prejudicada
determinadaproposição.

PROCESSO DE VOTAÇÃO — É a maneira pela qual se vota uma
proposição.

PROMULGAÇÃO — Éo ato pelo qua! o Prefeito ou o Presidente da
Câmara Municipal declara a existência da Lei proclamando a sua

executoriedade. Quando se dá a sanção expressa a promulgação
é subentendida, ou seja, no ato de sanção está contida a promul-
gação. Não existe promulgação pelo silêncio ou pela fluência
de prazo.

PROPOSIÇÃO — É toda matéria que tem andamento na Câmara

Municipal.



 

QUESTÃO DE ORDEM — É toda dúvida sobre a interpretaçãode

Regimento Interno.

QUORUM — É o número mínimo de vereadores exigido para instalar
uma sessão ou para vota determinada matéria.

RECLAMAÇÃO — É o pronunciamento de vereador para reclamar
da inobservância de disposição regimental.

RELATOR — É o membro da Comissão encarregadode dar parecer

sobre projeto encaminhado para exame.

RELATOR ESPECIAL — É o vereader designado pelo Presidente da

Câmara Municipal para dar parecer em substituição ao Relator
da Comissão que deixou de apresentá-lo dentro do prazo.

REQUERIMENTO — É uma proposição, verbal ou escrita,sujeita
em alguns casos, e em outros não, à deliberação do Plenário.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO — É o pedido de esclare-
cimento formulado ao Prefeito ou à Mesa da Câmara Municipal.

RESOLUÇÃO — É a deliberação do Plenário, sobre matéria de sua
exclusiva competência e de interesse interno da Câmara Municipal,
promulgada por seu Presidente.

REUNIÃO — É a participação conjunta dos integrantes de uma
Comissão para apreciar e votar matéria de sua competência.

SANÇÃO — É o ato pelo qual o Prefeito manifesta a sua concordância
ao projeto aprovado pela Câmara Municipal. A sanção pode ser

expressa quando o Prefeito assina O projeto, ou tácita, pelo
silêncio, se deixa transcorrer o prazo sem manifestação.

SECRETARIA — É o conjunto dos serviços administrativos da

Câmara Municipal.

SESSÃO — É a participação conjunta dos vereadores nos trabalhos
legislativos. As sessões são: ordinérias,extraordináriase solenes.

As sessões ordinárias são as real:zadas regularmente, nos dias e

horários previstos no Regimento Interno.

As sessões extraordinárias são as realizadas eventualmente, em
qualquer dia e horário, convocadas pelo Presidente.

As sessões solenes são aquelas convocadas pelo Presidente para
atividades oficiais ou cívicas, podendo ser realizadas fora do

recinto da Câmara Municipal.
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53. SESSÃO LEGISLATIVA — É o período de um ano.

54. SUBEMENDA — É a proposição apresentada como acessória de uma
emenda.

55. SUBSÍDIO — É uma parte da remuneração do vereador, compre-
endendo parte fixa e parte variável.

56. SUBSTITUTIVO — É a emenda substitutiva: que altera uma pro-
posição na sua totalidade.

57. URGÊNCIA — É o exame de uma matéria dispensandoas exigências
regimentais, salvo a de número legal e a de parecer.

58. SUSPENSÃO DE SESSÃO — É o ato dc Presidente que interrompe
os trabalhos temporariamente, para reabrilos depois, vindo

a final, a encerrar a sessão.

59. VERIFICAÇÃO — É o pronunciamento de vereador para pedir
confirmação da votação simbólica.

60. VETO — Éa recusa da sanção. Precisa ser expresso, pois não há veto
tácito.

61. VISTA — É o pedido de membro de Ccmissão, desejando examinar
. uma proposição que se enccntra para parecer, adiando seu exame.

62. VOTO EM BRANCO — Ocorre quando o vereador se abstém de

votar por se tratar de matéria em causa própria.

63. VOTO EM SEPARADO — Éo parecer não acolhido pela Comissão. 
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 CAMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTALO DE SãO PA!

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Bienio 83/84

PARECER

Em nosso poder o Projeto de Resolução n2.,03/83-C.M.C.- de

06 de setembro de 1983, que dispõe sobre o Regimento ins.
terno da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Referido projeto visa atualiaar o Regimento Interno da ca

sa, bem como, adequá-lo à legislação vigente, à luz da -
Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica dos Municí-
pios, proporcionando, qonsequertemente, que os trabalhos|
da Câmara Municipal de Cordeirópolis sejam realizados com

cembasamento legal, o que não acontece com o ora em uso.

Isto posto, referida proposição, no aspecto jurídâco-reda
cional estã perfeitamente em condições de ser aprovada,

e
E o nosso parecer,

t H    

macas



 ESTADO DE Sác

COMISSXO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

' Biênio 1989/8h

PARECER

Recebemos o Projeto de Resolução nº2,03/83-C.M.C.- de 06

de setembro de 1983 - que dispõe sobre o Regimento Inter
à é .

no de Camara Municipal de Cordeiropolis, para ser exami-
e

nado sob o aspecto financeiro-orçamentario,
. a

Embora uma mudança dessa natureza ocasione uma despesa a

esse Colendo Legislativo, pois com a revogação, um novo|us. - .

Wér impresso, nao vemos motivos para que|.
Regirento tera
sua aprovação seja obstruida, entendendo, inclusive, se
tratar de um evento normal,

2º a
Somos, portanto, favoraveis a sua anroação, É o nosso pa

recer,
= = me

' H

Cordeirópolis, em Gg de setembro de 1983.

Vlyeon  KF.
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